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MARELLI MOVEIS PARA ESCRITORIO S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2007
PER/DCOMP. AUSENCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. DCTF e DACON.

Na auséncia de elementos probat6rios que comprovem o pagamento a maior,
torna-se mister atestar o inadimplemento dos requisitos de liquidez e certeza,
insculpidos no art. 170 do CTN. A DCFT e DACON, desacompanhadas de
elementos adicionais de escrituracdo contabil sdo insuficientes para lastrear a
compensacgado perquirida.

UTILIZACAO DOS CREDITOS JUDICIAIS AINDA EM DEBATE PARA A
COMPENSACAO ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE. DEPOSITOS
JUDICIAIS.

Ndo héa violacdo da coisa julgada quando norma posterior permite a
compensacdo do crédito judicial com outros tributos administrados pela
Receita Federal do Brasil, mas tdo somente justa adequacdo do direito as
ulteriores e mais amplas possibilidades de quitacdo de tributos mediante
compensagéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Marcelo

Costa Marques D Oliveira, Marco Anténio Marinho Nunes, Salvador Candido Brandao Junior,
Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Semiramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo
Moreira Vieira, Liziane Angelotti Meira (Presidente).



  11020.902553/2013-18 3301-009.149 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/11/2020 MARELLI MOVEIS PARA ESCRITORIO S/A FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 33010091492020CARF3301ACC  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2007
 PER/DCOMP. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. DCTF e DACON.
 Na ausência de elementos probatórios que comprovem o pagamento a maior, torna-se mister atestar o inadimplemento dos requisitos de liquidez e certeza, insculpidos no art. 170 do CTN. A DCFT e DACON, desacompanhadas de elementos adicionais de escrituração contábil são insuficientes para lastrear a compensação perquirida.
 UTILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS AINDA EM DEBATE PARA A COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE. DEPÓSITOS JUDICIAIS.
 Não há violação da coisa julgada quando norma posterior permite a compensação do crédito judicial com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, mas tão somente justa adequação do direito às ulteriores e mais amplas possibilidades de quitação de tributos mediante compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Marcelo Costa Marques D Oliveira, Marco Antônio Marinho Nunes, Salvador Candido Brandao Junior, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Semiramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo Moreira Vieira, Liziane Angelotti Meira (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão n( 08-42.471, proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade.
Por representar acurácia na análise dos fatos, faço uso do Relatório do Acórdão a quo:
Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada contra despacho decisório nº 050899992, que indeferiu o Pedido de Restituição realizado por intermédio do PER/DCOMP nº 00063.35260.241212.1.2.04-5622.
O PER/DCOMP objetiva obter crédito de alegado pagamento indevido ou a maior de PIS, referente ao mês de dezembro de 2007 efetuado em 18/01/2008. O despacho decisório considerou improcedente o crédito informado no PER/DCOMP, luz da seguinte fundamentação (fl. 53):

/

O referido decisório está arrimado no seguinte enquadramento legal: Art. 165 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN).
Cientificado da decisão em 14/05/2013 (fl 54), o interessado manifestou inconformidade em 10/06/2013 (fls 2/5) requerendo restituição pleiteada fundada em crédito oriundo de indébito tributário de PIS, configurado a partir das informações contidas no Demonstrativo de Apuração de Contribuições - Dacon.
O contribuinte quantifica na manifestação de inconformidade o seu pretenso crédito através do quadro demonstrativo a seguir reproduzido.

/

Alega o administrado que o seu indébito decorreria da diferença apurada entre os valores pagos em DARF e os depositados judicialmente, quando comparados tais valores com a contribuição apurada no Dacon.

Ocasião seguinte, o Colegiado da DRJ opinou por julgar improcedente a indigitada Manifestação de Inconformidade, rebatendo todos os pontos abordados pelo Contribuinte. Dito Acórdão essencialmente demonstra a ausência de liquidez e certeza, bem como inconsistências entre a DCTF e o DACON, e suas subsequentes ausências de retificações.
Por fim, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário, ora sujeito à análise do e. CARF. Essencialmente, refere-se aos temas apresentados alhures em sua manifestação exordial. Por primeiro, alega ser possível a compensação de valores depositados judicialmente, sendo-lhes passíveis de composição da respectiva PER/DCOMP. Por fim, reclama pela reforma do Acórdão da DRJ, haja vista a impossibilidade de desconsideração do crédito, decorrente unicamente de erro de preenchimento de DCTF e DACON; entende que o deferimento de seu pleito prima pela verdade material.
É o que cumpre relatar.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator.
O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos e intrínsecos. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do Regimento Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.
De imediato, aponto que não merece razão o pleito recursal. Conforme bem ressaltado no Acórdão de piso, não há supedâneo probatório apto a confirmar � de fato � qual (is) o (s) erro (s) da DCTF e do DACON veiculados pelo Contribuinte. Nessa trilha, destaco a ausência de elementos documentos aptos a chancelar tal perspectiva de suposto equívoco formal.
Quanto ao mais, para que se maneje a correção das informações da DCTF e do DACON, o Contribuinte deve apontar precisamente qual o erro incorrido, e juntar aos autos a respectiva documentação que corrobore sua retificação. Nada disso, contudo, foi realizado no presente processo.
Ademais, é mister ressaltar que a edificação da liquidez e certeza do direito creditório é composta por um plexo de informações formais e o consequente amparo material, que conduza a estrita observância do art. 170 do CTN. Isso porque, conforme se sabe, a verdade material prende-se, justamente, à observância do plexo probatório presente aos autos, de modo que o Julgador procede sua avaliação com estrito rigor factual. Nesse espeque, reitero que o Contribuinte sequer traz ao PAF as escriturações contábeis e fiscais.
Logo, para que se tenha a restituição/compensação torna-se necessário que o Contribuinte comprove que o seu crédito (montante a restituir) é líquido e certo. Cuida-se de conditio sine qua non, isto é, sem a qual aquela não pode ocorrer. O encargo probatório do crédito alegado pela Recorrente contra a Administração Tributária é especialmente dela, devendo comprovar a mencionada liquidez e certeza. Quanto ao mais, em contraponto à elaborada tese defensiva, sabe-se que a DCTF e o DACON são documentos de produção unilateral, desprovidos de carga probatória suficiente a lastrear o pleito restitutivo. 
Sendo assim, vale apontar que o posicionamento consolidado no CARF é justamente no sentido oposto àquele defendido pelo Contribuinte, conforme relaciono abaixo:
Acórdão n° 3001-000.868, sessão de 13/06/2019, Rel. Cons. LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2007PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
É do Contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. a simples apresentação de DCTF retificadora não possibilita concluir pela existência do direito creditório.

Acórdão n° 3001-000.867, sessão de 13/06/2019, Rel. Cons. LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2014
COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF POSTERIOR AO DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE PROVAS DO ERRO COMETIDO. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
A retificação da DCTF realizada após a emissão do despacho decisório não impede o deferimento do pleito, desde que acompanhada de provas documentais hábeis e idôneas que comprovem a erro cometido no preenchimento da declaração original.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2014
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
É do Contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Cabe ao julgador, na busca da verdade material, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do sujeito passivo, solicitar documentos complementares que possam auxiliar a formação de sua convicção, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo interessado.

Acórdão n° 3003-000.346, sessão de 13/06/2019, Rel. Cons. VINICIUS GUIMARÃES
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/06/2005 a 30/06/2005
DCTF. ERRO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
A alegação de erro na DCTF, a fim de reduzir valores originalmente declarados, sem a apresentação de documentação suficiente e necessária para embasá-la, não tem o condão de afastar despacho decisório.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Instaurado o contencioso administrativo, em razão da não homologação de compensação de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do sujeito passivo o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Não há como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo administrativo.
ANÁLISE DAS PROVAS PELO JULGADOR. NULIDADE DA DECISÃO. IMPROCEDENTE.
Não há que se falar em ofensa aos princípios da verdade material, estrita legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, quando a autoridade julgadora apreciou as provas dos autos e não encontrou elemento capaz de infirmar débito constituído.
DIREITO DE DEFESA. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. NULIDADE DA DECISÃO. IMPROCEDÊNCIA.
Não há que se cogitar em nulidade do auto de infração: (i) quando o ato preenche os requisitos legais, apresentado clara fundamentação normativa, motivação e caracterização dos fatos; (ii) quando inexiste qualquer indício de violação às determinações contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (iii) quando, no curso do processo administrativo, há plenas condições do exercício do contraditório e do direito de defesa, com a compreensão plena, por parte do sujeito passivo, dos fundamentos fáticos e normativos da autuação. Quando a decisão administrativa encontra-se devidamente motivada, com descrição clara dos fundamentos fáticos e jurídicos, não há que se falar em violação à ampla defesa e contraditório, sobretudo quando resta demonstrado que o sujeito passivo atacou, em seus recursos, os fundamentos da decisão.
PRODUÇÃO DE PROVAS E JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. INEXISTÊNCIA DE AMPARO LEGAL.
Na ausência de elementos que configurem alguma das três hipóteses elencadas no § 4° do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, inexiste amparo legal para o acatamento de produção de provas e juntada de documentos em momento posterior à apresentação da impugnação. Não há que se falar em diligência ou perícia com relação à matéria cuja prova deveria ser apresentada já em sede de impugnação. Procedimentos de diligência ou de perícia não se afiguram como remédios processuais destinados a suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova.

Portanto, assiste razão o Acórdão a quo, o qual analisou com louvável detalhamento o pleito do Recorrente, concluindo pela impossibilidade de se promover a restituição. 
No que tange à utilização em PER/DCOMP de valores depositados judicialmente, dita hipótese é descabida na sistemática do processo administrativo fiscal, e nem mesmo figura como móvel de viabilidade desde a composição creditória que viabiliza a gênese daquele procedimento restitutivo. Nesse sentido, o posicionamento da DRJ é correto e de hialina clareza, conjugando corretamente os art. 151 e 165 do CTN.
Aliás, este mesmo Contribuinte dispõe de semelhante precedente nesta Corte Administrativa, com idêntico desiderato aqui encontrado:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/04/1989 a 30/09/1995
COMPENSAÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS DO PIS SOMENTE COM O PRÓPRIO PIS. DIREITO SUPERVENIENTE. POSTERIOR UTILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS PARA A COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA COM DÉBITOS DE OUTROS TRIBUTOS DA INTERESSADA. POSSIBILIDADE. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO. EFEITOS.
Os créditos relativos a tributos administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB), reconhecidos por sentença judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie, podem ser compensados com débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB, no caso de a legislação posterior admitir tal hipótese.
Não há violação da coisa julgada quando norma posterior permite a compensação do crédito judicial com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, mas tão somente justa adequação do direito às ulteriores e mais amplas possibilidades de quitação de tributos mediante compensação.
(Acórdão n° 9303-007.884, Rel. Cons. Érika Costa Camargos Autran, sessão de 23/01/2019)
Por todo o exposto, a despeito da recalcitrância do Recorrente, não identifico qualquer mácula ao presente PAF; quanto ao mais, reitero que a DRJ procedeu com percuciente observância às normas instrumentais.

Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Breno do Carmo Moreira Vieira
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acérddo n° 08-42.471,

proferido pela 42 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza,
que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade.

quo:

Por representar acurécia na anélise dos fatos, faco uso do Relatorio do Acordédo a

Trata-se de manifestacdo de inconformidade apresentada contra despacho decisorio n°
050899992, que indeferiu o Pedido de Restituicdo realizado por intermédio do
PER/DCOMP n° 00063.35260.241212.1.2.04-5622.

O PER/DCOMP objetiva obter crédito de alegado pagamento indevido ou a maior de
PIS, referente a0 més de dezembro de 2007 efetuado em 18/01/2008. O despacho
decisério considerou improcedente o crédito informado no PER/DCOMP, luz da
seguinte fundamentag&o (fl. 53):

walor do crédito pleiteada no PER/DCOMP: 43 871 51
A partir das caracteristicas do DARF diseriminado no PER/DOOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentas abaixe
relacionades, mas integralmente utilizados para quitagio de débitos do contribuinte, nio restands crddite disponivel para restituicss .

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

[peiono ce aruracio |cémico oE recema [vaLon ToTaL co caae [oata oE arrecaDacio |
|31/12/2007 [sa12 | 72.068,25 [18/01/2008 |

UTILIZACAC DOS PAGAMENTOS ENCONTRADCS PARA O DARF DISCRIMINADD NO PERJ’DCOF‘P

PROCESSO(PR) PERDCOMPPD)/
DEBITO{DE)

4354869761 72.068,25 |Db: edd 6312 PA 31/12/2007 72.068 25|

NUMERD DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL (VALOR ORIGINAL UTILIZADD

VALOR TOTAL 72.068,25

O referido decisorio esta arrimado no seguinte enquadramento legal: Art. 165 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN).

Cientificado da decisdlo em 14/05/2013 (fl 54), o interessado manifestou
inconformidade em 10/06/2013 (fls 2/5) requerendo restituicdo pleiteada fundada em
crédito oriundo de indébito tributario de PIS, configurado a partir das informacGes
contidas no Demonstrativo de Apuracédo de ContribuigBes - Dacon.

O contribuinte quantifica na manifestacdo de inconformidade o seu pretenso crédito
através do quadro demonstrativo a seguir reproduzido.

Valor devido PIS R$ 39.659,66
DARF pago | R$ 72.068,25
Depdsito judicial | R$17.482,92
SALDO R$ 49.871,51

Alega o administrado que o seu indébito decorreria da diferenca apurada entre os
valores pagos em DARF e os depositados judicialmente, quando comparados tais
valores com a contribui¢do apurada no Dacon.

Ocasido seguinte, o Colegiado da DRJ opinou por julgar improcedente a

indigitada Manifestacdo de Inconformidade, rebatendo todos os pontos abordados pelo
Contribuinte. Dito Acdrddo essencialmente demonstra a auséncia de liquidez e certeza, bem
como inconsisténcias entre a DCTF e 0 DACON, e suas subsequentes auséncias de retificacdes.
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Por fim, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntario, ora sujeito a analise do e.
CARF. Essencialmente, refere-se aos temas apresentados alhures em sua manifestacdo exordial.
Por primeiro, alega ser possivel a compensacao de valores depositados judicialmente, sendo-lIhes
passiveis de composi¢do da respectiva PER/DCOMP. Por fim, reclama pela reforma do Acérdéo
da DRJ, haja vista a impossibilidade de desconsideracdo do crédito, decorrente unicamente de
erro de preenchimento de DCTF e DACON; entende que o deferimento de seu pleito prima pela
verdade material.

E 0 que cumpre relatar.

Voto

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator.

O Recurso Voluntério atende aos pressupostos de admissibilidade extrinsecos e
intrinsecos. Demais disto, observo a plena competéncia deste Colegiado, na forma do Regimento
Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.

De imediato, aponto que ndo merece razdo o pleito recursal. Conforme bem
ressaltado no Acorddo de piso, ndo ha supedaneo probatorio apto a confirmar — de fato — qual
(is) o (s) erro (s) da DCTF e do DACON veiculados pelo Contribuinte. Nessa trilha, destaco a
auséncia de elementos documentos aptos a chancelar tal perspectiva de suposto equivoco formal.

Quanto ao mais, para que se maneje a corre¢do das informacbes da DCTF e do
DACON, o Contribuinte deve apontar precisamente qual o erro incorrido, e juntar aos autos a
respectiva documentacdo que corrobore sua retificacdo. Nada disso, contudo, foi realizado no
presente processo.

Ademais, é mister ressaltar que a edificacdo da liquidez e certeza do direito
creditério € composta por um plexo de informac6es formais e 0 consequente amparo material,
que conduza a estrita observancia do art. 170 do CTN. Isso porque, conforme se sabe, a verdade
material prende-se, justamente, a observancia do plexo probatdrio presente aos autos, de modo
que o Julgador procede sua avaliagdo com estrito rigor factual. Nesse espeque, reitero que o
Contribuinte sequer traz ao PAF as escrituracdes contabeis e fiscais.

Logo, para que se tenha a restituicdo/compensacdo torna-se necessario que 0
Contribuinte comprove que o seu crédito (montante a restituir) é liquido e certo. Cuida-se de
conditio sine qua non, isto é, sem a qual aquela ndo pode ocorrer. O encargo probatério do
crédito alegado pela Recorrente contra a Administracao Tributaria é especialmente dela, devendo
comprovar a mencionada liquidez e certeza. Quanto ao mais, em contraponto a elaborada tese
defensiva, sabe-se que a DCTF e o DACON sdo documentos de producdo unilateral, desprovidos
de carga probatoria suficiente a lastrear o pleito restitutivo.

Sendo assim, vale apontar que o posicionamento consolidado no CARF é
justamente no sentido oposto aquele defendido pelo Contribuinte, conforme relaciono abaixo:

a. Acérddo n° 3001-000.868, sessdo de 13/06/2019, Rel. Cons. LUIS FELIPE
DE BARROS RECHE

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2007PEDIDO DE COMPENSACAO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO
CREDITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.
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E do Contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido
compensar. a simples apresentacdo de DCTF retificadora ndo possibilita concluir pela
existéncia do direito creditorio.

b. Acérddo n°® 3001-000.867, sessdo de 13/06/2019, Rel. Cons. LUIS FELIPE
DE BARROS RECHE

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2014

COMPENSAGAO. RETIFICAGAO DE DCTF POSTERIOR AO DESPACHO
DECISORIO. AUSENCIA DE PROVAS DO ERRO COMETIDO. NAO
HOMOLOGACAO.

A retificacdo da DCTF realizada ap6s a emissdo do despacho decisério ndo impede o
deferimento do pleito, desde que acompanhada de provas documentais habeis e idéneas
que comprovem a erro cometido no preenchimento da declaracéo original.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2014

PEDIDO DE ACOMPENSAQAO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO
TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

E do Contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido
compensar. Cabe ao julgador, na busca da verdade material, verificando estar
minimamente comprovado nos autos o pleito do sujeito passivo, solicitar documentos
complementares que possam auxiliar a formagéo de sua convic¢éo, de forma subsidiaria
a atividade probatoria ja desempenhada pelo interessado.

c. Acérdido rl° 3003-000.346, sessdo de 13/06/2019, Rel. Cons. VINICIUS
GUIMARAES

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/06/2005 a 30/06/2005
DCTF. ERRO. COMPROVACAO. ONUS DO CONTRIBUINTE.

A alegacdo de erro na DCTF, a fim de reduzir valores originalmente declarados, sem a
apresentacdo de documentagdo suficiente e necessaria para embasa-la, ndo tem o condédo
de afastar despacho decisério.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA
PROVA.

Instaurado o contencioso administrativo, em razdo da ndo homologacdo de
compensacgdo de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do
sujeito passivo o dnus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do
crédito pretendido compensar. Ndo ha como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez
ndo restou comprovada no curso do processo administrativo.

ANALISE DAS PROVAS PELO JULGADOR. NULIDADE DA DECISAO.
IMPROCEDENTE.

N&o ha que se falar em ofensa aos principios da verdade material, estrita legalidade,
razoabilidade e proporcionalidade, quando a autoridade julgadora apreciou as provas
dos autos e ndo encontrou elemento capaz de infirmar débito constituido.

DIREITO DE DEFESA. OFENSA NAO CARACTERIZADA. NULIDADE DA
DECISAO. IMPROCEDENCIA.
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Nédo ha que se cogitar em nulidade do auto de infracdo: (i) quando o ato preenche os
requisitos legais, apresentado clara fundamentacdo normativa, motiva¢do e
caracterizacdo dos fatos; (ii) quando inexiste qualquer indicio de violacdo as
determinacgdes contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (iii) quando, no curso do
processo administrativo, ha plenas condicdes do exercicio do contraditorio e do direito
de defesa, com a compreensdo plena, por parte do sujeito passivo, dos fundamentos
faticos e normativos da autuacdo. Quando a decisdo administrativa encontra-se
devidamente motivada, com descricdo clara dos fundamentos faticos e juridicos, ndo ha
que se falar em violagdo a ampla defesa e contraditério, sobretudo quando resta
demonstrado que o sujeito passivo atacou, em seus recursos, 0s fundamentos da deciséo.

PRODUQA&O DE PROVAS E JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.
INEXISTENCIA DE AMPARO LEGAL.

Na auséncia de elementos que configurem alguma das trés hipéteses elencadas no § 4°
do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, inexiste amparo legal para o acatamento de
producdo de provas e juntada de documentos em momento posterior & apresentagdo da
impugnacdo. N&o ha que se falar em diligéncia ou pericia com relagdo & matéria cuja
prova deveria ser apresentada j& em sede de impugnacdo. Procedimentos de diligéncia
ou de pericia ndo se afiguram como remédios processuais destinados a suprir
injustificada omisséo probatdria daquele sobre o qual recai o 6nus da prova.

Portanto, assiste razdo o AcoOrddo a quo, o qual analisou com louvavel
detalhamento o pleito do Recorrente, concluindo pela impossibilidade de se promover a
restituigéo.

No que tange a utilizacdo em PER/DCOMP de valores depositados judicialmente,
dita hipotese é descabida na sistematica do processo administrativo fiscal, e nem mesmo figura
como movel de viabilidade desde a composicdo creditéria que viabiliza a génese daquele
procedimento restitutivo. Nesse sentido, o posicionamento da DRJ é correto e de hialina clareza,
conjugando corretamente os art. 151 e 165 do CTN.

Alids, este mesmo Contribuinte dispde de semelhante precedente nesta Corte
Administrativa, com idéntico desiderato aqui encontrado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/04/1989 a 30/09/1995

COMPENSACAO. TITULO JUDICIAL. DIREITO A COMPENSACAO DE
INDEBITOS DO PIS SOMENTE COM O PROPRIO PIS. DIREITO
SUPERVENIENTE. POSTERIOR UTILIZACAO DOS CREDITOS JUDICIAIS
PARA A COMPENSACAO ADMINISTRATIVA COM DEBITOS DE OUTROS
TRIBUTOS DA INTERESSADA. POSSIBILIDADE. DECISAO JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO. ALTERACAO DA LEGISLACAO. EFEITOS.

Os créditos relativos a tributos administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB),
reconhecidos por sentenca judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a
compensagdo com débitos de tributos da mesma espécie, podem ser compensados com
débitos préprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB, no caso de a
legislacdo posterior admitir tal hipotese.

Nédo ha violagdo da coisa julgada quando norma posterior permite a compensagdo do
crédito judicial com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, mas
tdo somente justa adequacdo do direito as ulteriores e mais amplas possibilidades de
quitacdo de tributos mediante compensac&o.

(Acorddo n° 9303-007.884, Rel. Cons. Erika Costa Camargos Autran, sessdo de
23/01/2019)



FI. 6 do Ac6rddo n.° 3301-009.149 - 32 Sejul/3% Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 11020.902553/2013-18

Por todo o exposto, a despeito da recalcitrancia do Recorrente, ndo identifico
qualquer mécula ao presente PAF; quanto ao mais, reitero que a DRJ procedeu com percuciente
observancia as normas instrumentais.

Concluséao
Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira



